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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA – MG. AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Dispensa nº 029/2023. Em concordância com o art. 75. §3º da Lei nº 14.133/21, o Município de 
Galiléia vem manifestar o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, sendo a especificação do 
objeto a Futura Contratação de empresa Especializada na execução de Serviços de 
Sonorização, microfones e caixa de som, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo do Município de GALILÉIA/MG. Email: 
licitacao@galileia.mg.gov.br,https://www.galileia.mg.gov.br/diarioeletronico/https:/transparencia.
galileia.mg.gov.br/licitacoes/ tel.: (33) 32441309 /32441381. Galiléia / MG, 07/03/2023 - 
Rovenicio Edésio de Souza Carvalho – Agente de Contratação. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA – MG. AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Dispensa nº 030/2023. Em concordância com o art. 75. §3º da Lei nº 14.133/21, o Município de 
Galiléia vem manifestar o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, sendo a especificação do 
objeto a Futura aquisição de Material para Curso de Pintura e Crochê, atendendo a solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Galiléia/MG. Email: 
licitacao@galileia.mg.gov.br,https://www.galileia.mg.gov.br/diarioeletronico/https:/transparencia.
galileia.mg.gov.br/licitacoes/ tel.: (33) 32441309 /32441381. Galiléia / MG, 07/03/2023 - 
Rovenicio Edésio de Souza Carvalho – Agente de Contratação. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA – MG. AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Dispensa nº 031/2023. Em concordância com o art. 75. §3º da Lei nº 14.133/21, o Município de 
Galiléia vem manifestar o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, sendo a especificação do 
objeto a Futura contratação de Empresa Especializada na Instalação de Divisórias e Portas de 
EUCATEX, e Forros em PVC para as Secretarias do Município de Galiléia/MG. Email: 
licitacao@galileia.mg.gov.br,https://www.galileia.mg.gov.br/diarioeletronico/https:/transparencia.
galileia.mg.gov.br/licitacoes/ tel.: (33) 32441309 /32441381. Galiléia / MG, 07/03/2023 - 
Rovenicio Edésio de Souza Carvalho – Agente de Contratação. 
 

 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 12, DE 07 DE MARÇO DE 2023 
 
 
Decreta Luto Oficial e ponto facultativo pelo falecimento do servidor aposentado José Januário 
Neto e dá outras providências.  
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GALILEIA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o falecimento do senhor JOSÉ JANUÁRIO NETO, ocorrido em 06/03/2023; 
 
CONSIDERANDO que o falecido foi, por muitos anos, servidor da Prefeitura Municipal de 
Galileia, tendo trabalhado com afinco e dedicação. 
 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art.1º. Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias e ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, no dia 7 de março de 2023, terça-feira, a partir das 11:00h. 
 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo permanecer em 
funcionamento os serviços essenciais. 
  

  

Prefeitura Municipal de Galiléia/MG, 07 de março de 2023. 

 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 
 

Certidão de Publicação 

 

Certifico para os devidos fins nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, que o presente Decreto foi 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do município e 

no quadro de Avisos da Prefeitura em ___/____ 

2023. 

 

Paulo Ribeiro de Aquino 

Sec. de Administração 
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